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CÂMARA MUNICIPAL

SETE LAGOAS - MG
GABINETE DO VEREADOR RENATO GOMES 

Emenda Modificativa n° 003 AO SUBSTITUTIVO Nº 01  DO PROJETO DE LEI Nº 89/2013

Cria o Conselho Municipal da Juventude  dá outras Providências.

Art. 1º O artigo 11, do Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei n° 89/2013,  passa a ter a seguinte redação: 
Art. 11 O Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua publicação.
Sala das Sessões, 06 de setembro de 2013.
Renato Gomes

VEREADOR/PV

JUSTIFICATIVA:



A proposição visa adequação correta de termos e expressões utilizados no Substitutivo 01 ao Projeto de Lei Ordinária 89/2013. 


